
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2025

     

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 15 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar acrescido
da seguinte estratégia 15.14:

"Estratégia 15.14: Alinhar os critérios de avaliação da qualidade dos cursos de
pós-graduação  com  parâmetros  internacionais  de  produtividade  acadêmica,
pesquisa  e  inovação,  estimulando  a  excelência,  a  relevância  científica  e  a
inserção internacional  das instituições de educação superior brasileiras, com
foco na melhoria contínua da aprendizagem e da formação de alto nível."

JUSTIFICAÇÃO

A inserção da educação superior brasileira no cenário global de conhecimento
exige o alinhamento com padrões internacionais de produtividade e qualidade
acadêmica.  Esta  estratégia  visa  impulsionar  as  instituições  a  buscarem  a
excelência em pesquisa, inovação e formação, referenciando-se nas melhores
práticas mundiais.

Ao  estimular  a  competitividade  e  a  relevância  internacional,  a  estratégia
contribui para o aprimoramento contínuo da educação superior, ampliando a
credibilidade  dos  diplomas  e  fomentando  o  desenvolvimento  científico  e
tecnológico do país, sempre com o objetivo de qualificar a aprendizagem e a
formação oferecida.

Sala das sessões, .......................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251580731300
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